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ED 1164 - SÃO ROQUE - 8 DE OUTUBRO DE 2021

a Lei Complementar nº 96, de 23 de outubro de 2018”. Aprovado por unanimidade em segunda discussão e 
votação nominal, com quórum de maioria absoluta. Consoante preceitua o §5º do Art. 1º da Resolução nº 04, 
de 08 de janeiro de 2021, o vídeo do pronunciamento dos Vereadores nesta sessão consta, na íntegra, no sítio 
de internet da Câmara e no Canal Ofi cial do Youtube, que podem ser acessados por meio dos links: http://www.
camarasaoroque.sp.gov.br/ e https://www.youtube.com/watch?v=EUcKmo89Duk&t=6187s. 
Encerram-se os trabalhos às 17h15min.

ATOS OFICIAIS Câmara Municipal da Estância Turística de 
São Roque“Vereador Dr. Júlio de Lucca”

EDITAL Nº 79/2021 L

Torna Público que se encontra na Câmara Municipal o Projeto de Lei nº 106-E, de 30/09/2021, que “Estima 
a Receita e Fixa a Despesa do Município da Estância Turística de São Roque, Estado de São Paulo, para o 
Exercício de 2022”.

O Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque no uso de suas atribuições e nos 
termos do artigo 274 do Regimento Interno, combinado com o artigo 48 da Lei Complementar nº 101, de 
04/05/2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, torna público que se encontra na Secretaria Administrativa desta 
Câmara, sita à Rua São Paulo, nº 355, Jardim Renê, o Projeto de Lei nº 106-E, de 30/09/2021, que “Estima a 
Receita e fi xa a Despesa do Município de São Roque, Estado de São Paulo, para o exercício de 2022”.
Outrossim, informamos que o referido Projeto estará à disposição para apreciação também no site www.cama-
rasaoroque.sp.gov.br.
 O presente Edital será afi xado no quadro de aviso da Câmara e publicado na imprensa local, fi cando 
o referido Projeto de Lei à disposição dos Vereadores e da Comunidade, pelo prazo de 10 (dez) dias, a contar 
de 13/10/2021.

Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque, 5 de outubro de 2021.

JULIO ANTONIO MARIANO
Presidente

Registrado e publicado na Secretaria desta Câmara na data supracitada.

LUCIANO DO ESPIRITO SANTO
Coordenador Legislativo

EDITAL Nº 080/2021 L
Convocação de Audiência Pública

JULIO ANTONIO MARIANO, Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque, no uso de 
suas atribuições e nos termos dos artigos 281, 282, e com a alínea “a”, inciso VIII, do artigo 26, do Regimento 
Interno consolidado, combinado com o parágrafo único do artigo 48 da Lei Federal nº. 101 (Lei de Responsabi-
lidade Fiscal), de 04/05/2000, CONCEDE AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA APRESENTAÇÃO E DISCUSSÃO DO 
PROJETO DE LEI QUE ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 
DE SÃO ROQUE, ESTADO DE SÃO PAULO, PARA O EXERCÍCIO DE 2022; com a seguinte Ordem do Dia:
APRESENTAÇÃO DO ORÇAMENTO REFERENTE AOS PODERES LEGISLATIVO E EXECUTIVO DO MU-
NICÍPIO DE SÃO ROQUE, SEUS FUNDOS, ÓRGÃOS E ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDI-
RETA, INCLUSIVE FUNDAÇÕES EVENTUALMENTE INSTITUÍDAS E MANTIDAS PELO PODER PÚBLICO 
MUNICIPAL PARA O EXERCÍCIO DE 2022.
A Audiência Pública será realizada no dia 21 de outubro, quinta-feira, às 18h00min, no Plenário “Dr. Júlio Aran-
tes de Freitas”, sito à Rua São Paulo, nº 355, Jardim Renê, nesta Cidade.
Tendo em vista as recomendações de distanciamento social da Organização Mundial de Saúde, e os proto-
colos vigentes durante o período de quarentena impostos pela Resolução nº 007, de 07/04/2020, a Audiência 
Pública será realizada em plataforma digital com transmissão em tempo real pelo site da Câmara Municipal de 

Resolução Nº 020-L
De 04 de outubro de 2021.
(Projeto de Resolução n° 023-L, de 20/09/2021, de autoria da Mesa Diretora 2021)

Altera a redação do artigo 18 do Regimento Interno da Câmara (Resolução 13/1991).

O Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque aprovou e eu promulgo a seguinte 
Resolução:

Art. 1º O artigo 18 do Regimento Interno da Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque passa a 
viger com a seguinte redação:
“Art. 18. A eleição para renovação da Mesa Diretora, no ano seguinte será realizada a partir de 1º de setembro, 
em dia útil, em horário regimental, observando-se o mesmo procedimento previsto neste Capítulo, assumindo 
os eleitos o exercício de suas funções em 1° de janeiro do ano subsequente.”

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Aprovada na 34ª Sessão Ordinária, de 04 de outubro de 2021.

JÚLIO ANTONIO MARIANO
Presidente

Registrada e publicada na Secretaria Administrativa desta 
Câmara na data supracitada.

LUCIANO DO ESPÍRITO SANTO
Coordenador Legislativo

Portaria Expedida:
Portaria nº 70: Declara Ponto Facultativo o dia 11 de outubro de 2021.

REPUBLICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 11/2021.
Encontra-se aberta na Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque a Licitação na modalidade PRE-
GÃO PRESENCIAL Nº 4/2021, do tipo Menor Preço Global, visando a Reforma parcial do Plenário, Dr. Júlio 
Arantes de Freitas, com fornecimento de mão de obra técnica, materiais, ferramentas, equipamentos, com 
remoção e destinação adequada dos resíduos gerados.
A abertura dos envelopes dar-se-á no dia 22/10/2021, às 09:30h.
O Edital da REPUBLICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 4/2021, em inteiro teor, estará à disposição 
dos interessados, no endereço eletrônico: www.camarasaoroque.sp.gov.br (transparência / licitação / edital / 
downloads).
Mais informações poderão ser obtidas pelos telefones:(011)4784-8444 / (011)99707-7160
São Roque, 06 de outubro de 2021.

São Roque, no seguinte endereço: www.camarasaoroque.sp.gov.br e também no Canal do YouTube e na pági-
na do Facebook da Câmara Municipal de São Roque, redes sociais nas quais a população poderá apresentar 
questionamentos sobre a apresentação.

Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque, 6 de outubro de 2021.

JULIO ANTONIO MARIANO
Presidente

Registrado e publicado na Secretaria desta Câmara na data supracitada.

LUCIANO DO ESPIRITO SANTO
Coordenador Legislativo


